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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 34ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 20 DE NOVEMBRO DE 2012.
Aos vinte dias do mês de novembro de 2012, às onze horas e cinco minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a Trigésima Quarta Reunião Ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Robério Negreiros e Olair Francisco. É aprovada a ata da 33ª Reunião Ordinária, com a sua assinatura pelos presentes. O Deputado Chico Leite informa sobre as ausências justificadas do Deputado Joe Valle e do Deputado Aylton Gomes. O Deputado Olair Francisco solicita a retirada de pauta do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 45, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “altera a Lei Complementar nº 326, de 4 de outubro de 2000, que ‘dispõe sobre a criação do Programa de Apoio ao Esporte - PAE e dá outras providências”, e o pedido é acatado pelo Presidente. O Deputado Chico Leite informa que o Deputado Aylton Gomes autorizou a relatoria ad hoc das proposições das quais é ralator e passa à discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 48, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Aylton Gomes, relatoria ad hoc do Deputado Robério Negreiros, que “desafeta áreas públicas de uso comum do povo no Setor Leste e Setor Leste Industrial da Região Administrativa do Gama – RA II e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda modificativa do relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Robério Negreiros faz uma questão de ordem para solicitar a inclusão, como extrapauta, do Projeto de Lei nº 387, de 2011, do Projeto de Decreto Legislativo nº 38, de 2011 e da Indicação nº 8564, de 2012, e solicita, ainda, a retirada de pauta o item 3: PROJETO DE LEI Nº 1209, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “autoriza a criação do Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas do Distrito Federal e dá outras providências”, informando que o reapresentará na próxima reunião. Os pedidos são acatados pelo Presidente. O Deputado Chico Leite, em seguida, informa a retirada de pauta dos dois próximos itens, devido a ausência do relator: PROJETO DE LEI Nº 1094, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Joe Valle, que “dispõe sobre a criação do Registro de Câncer de Base Populacional - RCBP no Distrito Federal”; e PROJETO DE LEI Nº 1255, de 2009, de autoria do Deputado Rôney Nemer relatoria do Deputado Joe Valle, que “inclui o Dia do Técnico De Nível Médio, a ser comemorado no dia 23 de setembro, no calendário oficial de eventos do Distrito Federal”. O Presidente coloca em votação o PROJETO DE LEI Nº 1055, de 2012, de autoria do Deputado Washington Mesquita, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “institui o dia distrital do/a trabalhador/a doméstico/a no âmbito do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda supressiva do relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Robério Negreiros assume a presidência e passa à discussão do PROJETO DE LEI Nº 1445, de 2009, de autoria do Deputado Chico Leite (apensos: PROJETO DE LEI Nº 70, de 2011 e PROJETO DE LEI Nº 319, de 2011), relatoria do Deputado Aylton Gomes, relatoria ad hoc Deputado Olair Francisco, que “estabelece a disciplina legal para a posse e a guarda responsável de cães e gatos e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo aprovado pela Comissão de Segurança, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico leite reassume a presidência e passa à votação do PROJETO DE LEI Nº 1079, de 2012, de autoria da Deputada Arlete Sampaio, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “inclui no calendário oficial de eventos e no calendário escolar do Distrito Federal o dia 17 de agosto como Dia do Patrimônio Cultural, e institui as Jornadas de Brasília Patrimônio Cultural da Humanidade, no período de 7 a 11 de dezembro”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Robério Negreiros assume a presidência e coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 715, de 2012, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa relatoria do Deputado Chico Leite, que “dispõe sobre a criação de cadastro de pessoas físicas ou jurídicas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta e dá outras providências”. O Deputado Olair Francisco, após a apresentação do parecer pelo relator, solicita vistas à proposição e seu pedido é acatado pelo Presidente. O Deputado Chico Leite reassume a presidência e passa à discussão, como extrapauta, do PROJETO DE LEI Nº 387, de 2011, de autoria do Deputado Agaciel Maia, relatoria do Deputado Aylton Gomes, relatoria ad hoc Deputado Olair Francisco, que “institui a obrigatoriedade do fornecimento de auxílio alimentação equivalente a 5% (cinco por cento) do salário mínimo, aos funcionários das empresas prestadoras de serviço contratadas pela Administração Pública Direta e Indireta no âmbito do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma das emendas supressiva e aditiva do relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Em seguida, passa-se à discussão, como extrapauta, do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 38, de 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “susta o Ato Declaratório nº 2, de 03 de fevereiro de 2011, da Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal”. O parecer pela inadmissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Presidente coloca em discussão o último item extrapauta: a INDICAÇÃO Nº 8564, de 2012, de autoria do Deputado Robério Negreiros, que “sugere ao Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF a adoção do “Relatório - Propostas de Melhoria” sobre normas para contratação de serviços continuados ou não, chamados serviços terceirizados no âmbito deste Tribunal e no Governo do Distrito Federal”. A indicação foi aprovada por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite encerra a reunião às onze horas e quarenta e sete minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
DEPUTADO CHICO LEITE
Presidente – CCJ
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